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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 8515, DE 13 DE MAIO DE 2014. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE 
R$ 1.137.032,46. 

GUILHERME RECH PASIN, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei Municipal n°. 
5.708 de 05 de dezembro de 2013, é aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
1.137.032,46 (Um Milhão, Cento e Trinta e Sete Mil, Trinta e Dois Reais e Quarenta e Seis 
Centavos) destinado ao reforço da seguinte dotação orçamentária: 
06 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06.05 - OUTROS ENCARGOS 
353 - 06.05.12.362.0255.2.211- 1054 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica 44.375,90 
11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
11.02 - FMS - RECURSOS TRANSFERIDOS 
830 -11.02.10.301.0302.2.301- 4011 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

200.000,00 
949 - 11.02.10.302.0303.2.303- 4590 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

277.360,00 
963 - 11.02.10.303.0304.2.304- 4770 - 3.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço 
Para Dist. Gratuita 65.296,56 
842 - 11.02.10.301.0302.2.301- 4530 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de-Obra 

250.000,00 
953 - 11.02.10.302.0303.2.303- 4590 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de-Obra 

200.000,00 
836 - 11.02.10.301.0302.2.301- 4011 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de-Obra 

100.000,00 

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata o 
artigo anterior serão utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação das fontes 
de recursos acima citadas. 

Art 3° Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇAL S, aos treze dias do mês de maio de dois mil e quatorze. 

PASIN 
Registre 4''Publique-se. 	 Prefeito 	nicipal 
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